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Acresça-se na parte final do artigo 24 do Píojeúo de Lei nq 03,201ó o exp.essão ,,!9
pr.zo de 90 dias após â âssinaÍura do contrâto" e supÌima-se o panígrafo único do referido artigo
confomìe segue:

CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Parand

EÀ{ENDA Ns o2 AO
ú12016PR@TO DE LEI N9

(ÂDrTrvA)

no prazo de 90 dias após a assinatuÌã do contrato. "

SALA DAS SESSÕES. 15 de março de 2016.
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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Paranó

EM-DNDÀ N e AO
PRoJETO DE LEr N e 03/2016

íADITIVAì

JUSTIF'ICATTVA

A Emenda se iustifica pela ínportância de sc conslituir o comitê
acompaÍúarnento, havendo a necessidade de um plazo para instituir este comitê

SALA DAS SESSÕES, 15 de março de 2016.
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